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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020-FUNJEAM

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2020-FUNJEAM, 
que entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio 
do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO ESTADUAL – FUNJEAM, e a 
empresa CASTELL ENGENHARIA EIRELI, na 
forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL – 
FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, 
Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu 
Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, brasileiro, casado, 
Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da 
Carteira de Magistrado nº 358-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 069.981.942-34, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CASTELL ENGENHARIA EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado do Amazonas, em 29/04/2008, sob o nº 20260096499, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 09.516.788/0001-68, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do 
Amazonas, à Av. Genebra, 25, Quadra 28, Conjunto Campos Elíseos, Bairro Planalto, CEP 
69.045-380, neste ato representada pelo Sr. WILSON DA SILVA CASTELO BRANCO JUNIOR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do 
Amazonas, portador da Carteira de Identidade nº 17504295 SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob 
nº 819.351.452-15, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em 
conformidade com o que consta no Processo Administrativo Digital nº 2020/011599-TJ/AM, 
doravante referido apenas por PROCESSO e o despacho autorizador exarado pela 
Excelentíssimo Desembargador Presidente do TJ/AM, na presença das testemunhas adiante 
nominadas é celebrado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
02

0/
01

15
99

 e
 o

 c
ód

ig
o 

93
5V

0O
G

A
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
M

IN
G

O
S

 J
O

R
G

E
 C

H
A

LU
B

 P
E

R
E

IR
A

.

Página: 103



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 003/2020-FUNJEAM

Av. André Araújo, s/nº, Aleixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6792 - E-mail: contratos@tjam.jus.br
2

ADMINISTRATIVO Nº 003/2020-FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 003/2020-FUNJEAM, pelo período de 02 (dois) meses, relativo à prestação de 
serviços de engenharia em execução de obra para reforma nas dependências do Fórum de 
Justiça Walmir Boná Robert, na Comarca de Tabatinga/AM.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 
003/2020-FUNJEAM fica prorrogado pelo período de 02 (dois) meses, a contar de 18 de 
agosto de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O presente no instrumento fundamenta-se no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não modificadas direta ou 
indiretamente por este instrumento.

E, assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este aditivo, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que 
produzam seus jurídicos efeitos.

Manaus/AM, 17 de agosto de 2020.

Assinado digitalmente
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE
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Sr. WILSON DA SILVA CASTELO BRANCO JUNIOR
Representante Legal e Técnico da empresa Castell Engenharia Eireli

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: _____________________________

RG.: 1790644-0 SSP/AM _______________

Nome: ____________________________

RG.: ______________________________
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